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PORTARIA Nº 127, DE 11 DE ABRIL DE 2025 

 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora MÁRCIA INÊS MOURA 

TREVIZAN, por meio do requerimento protocolado sob nº 

2023/1/139, em 13 de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 

035/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora MÁRCIA INÊS MOURA TREVIZAN, 

RG nº 6.384.631-7-SSP/SP, lotada no emprego público efetivo 

de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-EPE, 

subordinado à Gerência de Educação, constante no Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 15 

(quinze) dias, remanescendo um bloco de 75 (sessenta) dias, 

com início em 11 de abril de 2025 e término em 25 de abril 

de 2025. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 11 de abril de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 031, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 02 DE MAIO DE 2025, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando que o dia em homenagem ao 

Dia do Trabalho (1° de maio de 2025) recai em uma quinta-

feira e que é praxe as repartições públicas em nível estadual e 

federal assim procederem; 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as 

repartições públicas municipais, no dia 02 de maio de 2025 

(sexta-feira), ressalvadas as atividades essenciais e de interesse 

público, mediante a devida compensação quando for o caso. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 16 de abril de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

41/2025 

PROCESSO Nº 53/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 41/2025, do tipo menor preço global–  processo 

licitatório n. º 53/2025, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS, que será regida 

nos termo do artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 2024, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a fim de 

obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, o fornecedor 

interessado deverá encaminhar sua proposta devidamente 

assinada, disponibilizados no site 

https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado para o 

e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou entregue 

pessoalmente no Setor de Compras, Data limite para 

apresentação de novas propostas: 25/04/2025 as 23h59. 

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo I. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de abril de 2025. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

- LDO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições, através do Exmo. Sr. José Francisco Martha, 

Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público e 

convida as entidades civis organizadas e a população em geral, 

para participar da Audiência Pública, com o objetivo da 

elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentárias para o ano de 

2026, no seguinte local, data e horário: 

Data: 29/04/2025 

Horário: 10:00 hrs 

Local: Centro cultural do café, Praça das águas n°100, Centro, 

São Sebastião da Grama 

Assim, fica a população em geral convidada a participar desta 

Audiência Pública. 

São Sebastião da Grama, 16/04/2025 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
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